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coordenadoria de Equipamentos e manutenção compl. coordenador de Equipamentos e manutenção cdAI -1 1

coordenadoria de Produção e Jornalismo compl. coordenador de Produção e Jornalismo cdAI -1 1

coordenadoria de rádio compl. coordenador de rádio cdAI -1 1

coordenadoria de tV compl. coordenador de tV cdAI -1 1

Pró-reitor de Pesquisa e Pós-Graduação Básica Pró-reitor de Pesquisa e Pós-Graduação cdAs-3 1

a) diretoria de Pesquisa compl. diretor de Pesquisa cdAs-4 1

Coordenadoria do Programa Institucional e Bolsas de Iniciação Científica - PIBIC compl. Coordenador do Programa Institucional e Bolsas de Iniciação Científica - PIBIC cdAI -1 1

b) diretoria de Pós-Graduação compl. diretor de Pós-Graduação cdAs-4 1

coordenadoria de Apoio a Pós-Graduação compl. coordenador de Apoio a Pós-Graduação cdAI -1 1

c) diretoria de Pesquisa Agropecuária compl. diretor de Pesquisa Agropecuária cdAs-4 1

coordenadoria de transferência de tecnologias e negócios tecnológicos compl. coordenador de transferência de tecnologia e negócios tecnológicos cdAI -1 1

coordenadoria de Pesquisa Agropecuária compl. coordenador de Pesquisa Agropecuária cdAI -1 1

coordenadoria de Estação Experimental - Palmas compl. coordenador da Estação Experimental - Palmas cdAI -1 1

coordenadoria de Estação Experimental formoso do Araguaia compl. coordenador da Estação Experimental - formoso do Araguaia cdAI -1 1

Unidades regionalizadas - câmpus Universitários

a) diretoria de campus compl. diretor de câmpus cdAs-4 4

supervisão Administrativa compl. supervisor Administrativo cdAI-2 4

supervisão de secretaria Acadêmica compl. supervisor de secretaria Acadêmica cdAI-2 4

supervisão de Biblioteca compl. supervisor de Biblioteca cdAI-2 4

supervisão de tecnologia da Informação compl. supervisor de tecnologia da Informação cdAI-2 4

coordenadorias de cursos de Graduação compl. coordenador de curso de Graduação cdAs-5 12

” (nr)

AnEXo VI À LEI no 3.421, de 8 de março de 2019.

“AnEXo II À LEI 3.124, de 14 de julho de 2016
tABELA dE sImBoLos E VALorEs dos VEncImEntos dos 

cArGos dE ProVImEnto Em comIssÃo dE dIrEçÃo, cHEfIA 
E AssEssorAmEnto

nÍVEL sÍmBoLos VEncImEnto

Cargos de Chefia, Direção e Assessoramento Superior (CDAS)

cdAs-1 13.500,00

cdAs-2 10.000,00

cdAs-3 9.500,00

cdAs-4 6.500,00

cdAs-5 6.100,00

Cargos de Chefia, Direção e Assessoramento Intermediário (CDAI)
cdAI-1 4.000,00

cdAI-2 2.100,00

cargos em comissão de Assessoramento (AEU)

AEU-1 3.500,00

AEU-2 3.000,00

AEU-3 2.800,00

AEU-4 2.400,00

AEU-5 2.100,00

AEU-6 1.800,00

AEU-7 1.500,00

AEU-8 1.200,00

” (nr)

AnEXo VII À LEI no 3.421, de 8 de março de 2019.

“AnEXo III À LEI 3.124, de 14 de julho de 2016
tABELA dE sImBoLo E VALor do VEncImEnto dE fUnçÃo 

comIssIonAdA EsPEcIAL dA UnItIns

símbolo Quantidade Valor

fc-Unitins 30 750,00

“(nr)

LEI NO 3.422, DE 8 DE mARçO DE 2019.

dispõe sobre a contratação de pessoal, por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, nos termos do inciso 
IX do art. 37 da constituição federal, e adota outras 
providências.

A Assembleia Legislativa do Estado do tocantins aprova e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, a Administração direta e Indireta do Poder Executivo 
pode contratar pessoal, por tempo determinado, nas condições e prazos 
previstos nesta Lei.

Art. 2o É considerada necessidade temporária de excepcional 
interesse público toda contratação que vise:

I - assistir a:

a) situações de calamidade pública;

b) emergências em saúde pública.

II - atender as necessidades de serviço público:

a) advindas de situação de emergência, declarada pelo Poder 
Executivo, e à demanda comprovada dos órgãos e entidades da Administração 
pública, quando a falta de profissional puder ocasionar a paralisação das 
atividades administrativas e dos serviços prestados à comunidade, desde 
que não conste do cadastro de recursos Humanos do Estado a existência 
de pessoal aprovado em concurso a ser nomeado;

b) ocasionadas por déficit de pessoal e afastamentos legais.

Art. 3o A contratação de que trata esta Lei depende de autorização 
do chefe do Poder Executivo e obedece aos seguintes critérios:

I - existência de dotação orçamentária;

II - disponibilidade financeira;

III - caráter essencialmente temporário de atividade, considerada 
de excepcional interesse público;

IV - justificativa devidamente fundamentada pelo titular da Pasta 
solicitante, demonstrando a necessidade da contratação temporária de 
pessoal, bem como o excepcional interesse público.

§1o o regime jurídico dos contratos temporários se sujeita às 
normas de direito público, aplicando-se, ao pessoal contratado, além das 
cláusulas estabelecidas no respectivo contrato, as disposições do Estatuto dos 
servidores Públicos civis do Estado do tocantins, que não sejam exclusivas 
de servidores titulares de cargos de provimento efetivo ou que não contrariem 
o caráter temporário e transitório da contratação.

§2o As contratações de que trata esta Lei são realizadas pelo 
prazo máximo de doze meses, podendo ser prorrogadas por igual período, 
nos casos de extrema relevância e urgência, após serem justificadas e 
aprovadas pelo chefe do Poder Executivo.
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§3o o pessoal contratado com base nesta Lei é vinculado ao 
regime Geral da Previdência social, nos termos da legislação vigente.

§4o o tempo de contribuição do pessoal sob regime de contrato 
temporário é atestado pela Administração Pública, para os fins do 
disposto no art. 201, §9o, da constituição federal, e é contado única e 
exclusivamente para fins previdenciários.

§5o o servidor contratado nos termos desta Lei somente poderá 
ter sua carga horária alterada uma vez a cada seis meses.

Art. 4o É vedado:

I - contratar temporariamente servidor público federal, estadual 
ou municipal, ressalvados os cargos de acumulação legal;

II - ceder para outra unidade da estrutura básica do Poder 
Executivo ou para outros poderes da União, dos Estados, distrito federal 
e dos municípios, pessoa contratada nos termos desta Lei;

III - interromper ou suspender férias de pessoa contratada;

IV - pelo período de seis meses, contratar profissional que 
solicitar extinção de contrato sem cumprir o aviso prévio de 30 dias;

V - por parte dos Órgãos ou Entidades, atribuir aos contratados 
na forma desta Lei funções ou encargos não previstos no contrato.

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo 
importa na responsabilidade administrativa da autoridade contratante, 
sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

Art. 5o A remuneração do pessoal contratado nos termos desta Lei 
é fixada na conformidade do Anexo Único.

§1o o contratado para a função de professor ou monitor tem 
remuneração fixada por hora-aula.

§2o Nos casos em que a remuneração dos contratos firmados 
nos termos desta Lei for inferior ao salário mínimo aplicado, os mesmos 
terão direito a complemento de salário.

Art. 6o O contrato firmado de acordo com esta Lei será extinto:

I - pelo término do prazo contratual ou da respectiva prorrogação;

II - por iniciativa do contratado, com aviso prévio de, no mínimo, 
30 dias;

III - por iniciativa do órgão contratante ou entidade contratante, 
nos casos de:

a) prática de infração disciplinar, apurada em sindicância 
ou processo administrativo disciplinar, em que sejam assegurados ao 
acusado o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a 
ela inerentes;

b) conveniência da Administração Pública;

c) o contratado assumir cargo ou emprego incompatível com 
as funções do contrato;

d) interesse público;

e) ausência intencional do contratado ao serviço, sem justificativa 
legal, superior a 30 dias consecutivos;

IV - em caso de devolução do profissional contratado à central 
de recursos humanos do Órgão de lotação, por desnecessidade ou não 
adaptabilidade do contratado.

Parágrafo único. no caso do inciso I deste artigo, o contrato 
temporário será automaticamente extinto, dispensando-se a publicação 
de ato específico.

Art. 7o As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado 
nos termos desta Lei são apuradas mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, conforme o caso, nos termos do Estatuto 
dos servidores Públicos civis do Estado do tocantins, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

Art. 8o As contratações previstas nesta Lei são realizadas pela 
secretaria da Administração, atendendo as necessidades dos diversos 
órgãos, exceto:

I - a defensoria Pública do Estado do tocantins;

II - a Universidade Estadual do tocantins - UnItIns, quando 
couber.

§1º o pessoal a ser contratado para as Unidades Prisionais 
e sistema socioeducativo deve apresentar os seguintes documentos:

I - certidão de Antecedentes criminais, da Justiça Estadual ou 
do distrito federal de onde reside/residiu nos últimos cinco anos;

II - certidão de Antecedentes criminais da Justiça federal;

III - certidão de Antecedentes criminais da Justiça Eleitoral;

IV - Atestado de Antecedentes criminais emitido pela secretaria 
de segurança Pública ou órgão equivalente;

V - certidão de Antecedentes criminais da Polícia federal.

§2o A carga horária semanal do profissional contratado para 
a área da saúde poderá ser de 20, 30, 40 ou 60 horas semanais, a ser 
estabelecida no termo contratual, exceto:

I - ao técnico em radiologia, cuja jornada é de 24 horas 
semanais;

II - ao fisioterapeuta e ao terapeuta ocupacional, cuja jornada 
é de até 30 horas semanais, com vencimentos pagos proporcionalmente 
à carga de trabalho.

§3o A jornada de trabalho do profissional contratado cujo 
exercício exija regime de turno ou plantão obedecerá ao regulamento e 
à disciplina do órgão contratante.

§4o O profissional contratado cumpre jornada de trabalho fixada 
de acordo com as necessidades do exercício das atribuições pertinentes 
às respectivas funções, respeitada a duração máxima do trabalho semanal 
da correspondente carga horária.

Art. 9º É assegurada a vigência dos termos dos contratos 
temporários firmados sob a égide da Lei 1.978, de 18 de novembro de 
2008, respeitados os valores contratados, à exceção das funções cujos 
valores tenham sido reajustados no anexo único a esta Lei, considerando-
se tais contratos, automaticamente aditivados.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. É revogada a Lei 1.978, de 18 de novembro de 2008.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8 dias do mês de março de 
2019; 198o da Independência, 131o da república e 31o do Estado.

mAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil
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AnEXo ÚnIco À LEI no 3.422, de 8 de março de 2019.

tabela de funções - contratação temporária

tabela de funções - contratação temporária

Área: AdmInIstrAçÃo

função remuneração mensal (180hs) requisitos

Auxiliar I salário mínimo vigente Alfabetizado

Auxiliar II r$ 1.200,00 fundamental completo

Auxiliar III r$ 1.500,00 fundamental

motorista r$ 1.120,00
fundamental completo e carteira de motorista na 

categoria da vaga a ser preenchida

motorista de representação r$ 1.500,00
fundamental e carteira de motorista na categoria 

da vaga a ser preenchida

Assistente - Ats r$ 1.300,00 nível médio

Assistente I r$ 1.300,00 nível médio

Assistente II r$ 1.500,00 nível médio

Assistente III r$ 1.800,00 nível médio ou superior

Assistente IV r$ 2.100,00 nível médio ou superior

Assistente Especializado I r$ 2.400,00 nível médio ou superior

Assistente Especializado II r$ 2.700,00 nível médio ou superior

Assistente técnico I r$ 1.500,00
nível médio técnico completo na área da vaga a 

ser preenchida.

Assistente técnico II r$ 2.100,00
nível médio técnico completo na área da vaga a 

ser preenchida.

Analista I r$ 3.100,00 superior completo

Analista II r$ 3.600,00 superior completo

Analista III r$ 3.800,00
superior completo com Experiência comprovada 

na área de trabalho a ser contratado

médico Perito r$ 6.500,00 superior completo em medicina e crm

Presidente da Junta médica 
Oficial

r$ 83,33/hora
7.500,00/90

superior completo em medicina e crm

odontólogo Perito r$ 5.000,00 superior completo em odontologia

odontólogo r$ 7.914,60 superior em odontologia e cro

médico
r$ 57,09/hora

10.276,20/180 horas
superior em medicina e crm

Área: sAÚdE

Auxiliar em serviços de 
saúde I

r$ 1.120,00 Alfabetizado

Auxiliar em serviços de 
saúde II

r$ 1.200,00 Alfabetizado

motorista de Ambulância salário mínimo vigente
fundamental e carteira de motorista na categoria 

da vaga a ser preenchida

Assistente em serviços de 
saúde I

r$ 1.300,00 nível médio

Assistente em serviços de 
saúde II

r$ 1.500,00
nível médio técnico completo na área da vaga a 

ser preenchida.

Analista em saúde r$ 3.100,00 superior completo

Assistente social r$ 3.069,71 superior completo

Auxiliar de Enfermagem salário mínimo vigente fundamental Especializado

Biólogo em saúde r$ 3.069,71 superior completo

Biomédico r$ 3.069,71 superior completo

Enfermeiro r$ 3.069,71 superior completo

farmacêutico r$ 3.069,71 superior completo

farmacêutico Bioquímico r$ 3.069,71 superior completo

físico (medicina) r$ 6.291,00 superior completo

fisioterapeuta r$ 3.071,25 superior completo

fonoaudiólogo r$ 3.069,71 superior completo

Instrumentador cirúrgico r$ 1.256,76 médio Especializado

médico r$ 10.276,20 superior completo

médico cardiologista 
Intervencionista

r$ 15.000,00 superior completo

médico neurocirurgião r$ 15.000,00 superior completo

médico Pediatra r$ 15.000,00 superior completo

nutricionista r$ 3.069,71 superior completo

Perfusionista r$ 6.000,00 médio Especializado

Psicólogo r$ 3.069,71 superior completo

técnico em Enfermagem r$ 1.256,76 médio Especializado

técnico em Imobilização 
ortopédica

r$ 1.256,76 médio Especializado

técnico em Laboratório r$ 1.256,76 médio Especializado

técnico em radiologia r$ 1.256,76 médio Especializado

terapeuta ocupacional r$ 3.071,25 superior completo

Área: EdUcAçÃo

Assistente em Educação r$ 1.300,00 nível médio completo

monitor Educacional r$ 1.870,00 nível médio completo

Analista em Educação r$ 3.100,00
superior completo na área da vaga a ser 

preenchida.

Professor Auxiliar I
salário mínimo vigente, 
dividido por hora-aula

Ensino médio completo ou Incompleto

Professor Auxiliar II r$ 7,77 (hora/aula) Ensino médio completo

Professor normalista r$ 8,64 (hora/aula) Ensino médio na modalidade normal

Professor da Educação 
Básica

r$ 19,90 (hora/aula)
Licenciatura Plena ou Bacharelado mais 
formação Pedagógica para docência

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

DECRETO NO 5.916, DE 8 DE mARçO DE 2019.

Homologa parcialmente o resultado final da segunda 
etapa do concurso Público da defesa social e 
segurança Penitenciária, para os cargos de técnico 
e Analista em defesa social (curso de formação - 
cadastro reserva) e adota outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso II do art. 40 da constituição do Estado, 
no decreto no 5.822, de 25 de maio de 2018, e no Edital no 04/001, de 
15 de outubro de 2014, 

d E c r E t A:

Art. 1o É homologado, parcialmente, o resultado final do 
concurso Público destinado ao provimento dos cargos de técnico em 
defesa social e Analista em defesa social integrantes do Grupo defesa 
social de segurança Penitenciária do Poder Executivo do Estado do 
tocantins, regido pelo Edital no 04/001, de 15 de outubro de 2014, 
publicado na edição no 4.235 do Diário Oficial do Estado do Tocantins, 
nos temos do Anexo Único.

Parágrafo único. Admite-se homologações de resultados 
subsequentes à constante do caput deste artigo.

Art. 2o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8 dias do mês de março de 
2019; 198o da Independência, 131o da república e 31o do Estado.

mAUro cArLEssE
Governador do Estado

Heber Luís fidelis fernandes
secretário de Estado da 

cidadania e Justiça

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

AnEXo ÚnIco Ao dEcrEto no 5.916, de 8 de março de 2019.

rEsULtAdo fInAL

cargo: m03 - tÉcnIco Em dEfEsA socIAL - mAscULIno

InscrIçÃo nomE comPLEto frEQUÊncIA
notA 

ProVA fInAL
sItUAçÃo

cLAssIfIcAçÃo 
fInAL

3547981 IsmAEL fArIAs rocHA 100% 49 Apto 1

3753140 frAncIVALdo dortA fErrEIrA 96% 49 Apto 2

3888053 osIEL PErEIrA dos sAntos 99% 49 Apto 3

3504778 GUILHErmE ArAUJo dE mIrAndA 81% 49 Apto 4

3644642 sAKAI sImonsEn dE oLIVEIrA fILHo 100% 49 Apto 5

3976114 AdAILson soUsA WAndErLEY 94% 48 Apto 6

3823270 WAGnEr JosE PIrEs 100% 48 Apto 7

3448266 WAGnEr AUGUsto dA sILVA 96% 48 Apto 8

3717747
IsrAEL AUGUsto PImEntEL dos 

sAntos
96% 48 Apto 9

3942554 LEUQUImAr soUsA costA 100% 47 Apto 10

3400395 nEUZIEL dA motA soUsA 97% 47 Apto 11

3628809 ALLAIn dIHEGo cALAZAns dE JEsUs 99% 47 Apto 12

3443183 rodrIGo nAscImEnto rocHA 100% 47 Apto 13

3488330 HErnAndEs ArAUJo BArBoZA 99% 47 Apto 14

3061639 IdELVon PErEIrA dos rEIs 99% 47 Apto 15

3570398 Edson BonfIm dE soUZA oLIVEIrA 98% 47 Apto 16

3853004 ronnY ErIsson BArBosA morAIs 90% 47 Apto 17

3662845 mArcos VInIcIUs ALmEIdA rIBEIro 100% 47 Apto 18

3465764 AdrIAno dE soUsA ALmEIdA 92% 47 Apto 19

3817008 VInIcIUs rIBEIro PAtEZ 100% 47 Apto 20

3617114 dArIson mAtos dA sILVA 99% 46 Apto 21

3618781 JAcKson costA PErEIrA 87% 46 Apto 22

3676382 fÁBIo oLIVEIrA dos sAntos 98% 46 Apto 23

3485617 roBErto JorGE soArEs mArtIns 99% 46 Apto 24

3496392 roBErt ALVEs BArBosA AIrEs 99% 46 Apto 25

3418340 AÊndEr BAndEIrA dE mELo soUZA 97% 46 Apto 26

3794130
AdrIAno BUArQUE dE 

VAsconcELos
97% 46 Apto 27

3630560
frAncIsco dAnYELL soArEs 

corrEIA
96% 46 Apto 28
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SUMÁRIO

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

MEDIDA PROVISÓRIA NO 6, DE 29 DE MARçO DE 2019.

Altera a Lei 3.422, de 8 de março de 2019, que 
dispõe sobre a contratação de pessoal, por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do inciso IX 
do art. 37 da Constituição Federal, e adota outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 27, §3o, da Constituição do Estado, adota 
a seguinte Medida Provisória com força de lei:

Art. 1o É acrescido o §5o ao art. 8o da Lei 3.422, de 8 de março 
de 2019, com a seguinte redação: 

“§5o São cláusulas obrigatórias do termo de contrato fi rmado 
com os profi ssionais médicos especialistas, as que estabeleçam:

I - a apresentação do Registro de Qualifi cação de Especialista 
- RQE, no ato da assinatura;

II - as metas mínimas de produção assistencial de atendimento 
integral e integrado aos usuários nas unidades de internação, 
nos prontos socorros, nos ambulatórios de especialidades, nas 
clínicas cirúrgicas e nos demais serviços da saúde.”

Art. 2o O Anexo Único à Lei 3.422, de 8 de março de 2019, 
passa a vigorar na conformidade do Anexo Único desta Medida Provisória.

Art. 3o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 29 dias do mês de março 
de 2019; 198o da Independência, 131o da República e 31o do Estado. 

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

ANEXO ÚNICO À MEDIDA PROVISÓRIA No 6 de 29 de março de 2019.
“ANEXO ÚNICO À LEI 3.422, DE 8 DE MARÇO DE 2019.

Tabela de Funções - Contratação Temporária

Área: ADMINISTRAÇÃO

Função Remuneração Mensal (180hs) Requisitos

Auxiliar I Salário mínimo vigente Alfabetizado

Auxiliar II R$ 1.200,00 Fundamental Completo

Auxiliar III R$ 1.500,00 Fundamental

Motorista R$ 1.120,00
Fundamental completo e carteira de motorista na categoria da 

vaga a ser preenchida

Motorista de Representação R$ 1.500,00
Fundamental e carteira de motorista na categoria da vaga a 

ser preenchida

Assistente - ATS R$ 1.300,00 Nível Médio

Assistente I R$ 1.300,00 Nível Médio

Assistente II R$ 1.500,00 Nível Médio

Assistente III R$ 1.800,00 Nível Médio ou Superior

Assistente IV R$ 2.100,00 Nível Médio ou Superior

Assistente Especializado I R$ 2.400,00 Nível Médio ou Superior

Assistente Especializado II R$ 2.700,00 Nível Médio ou Superior

Assistente Técnico I R$ 1.500,00 Nível Médio Técnico Completo na área da vaga a ser preenchida.

Assistente Técnico II R$ 2.100,00 Nível Médio Técnico Completo na área da vaga a ser preenchida.

Analista I R$ 3.100,00 Superior Completo

Analista II R$ 3.600,00 Superior Completo

Analista III R$ 3.800,00
Superior completo com Experiência comprovada na área de 

trabalho a ser contratado

Médico Perito R$ 6.500,00 Superior Completo em Medicina e CRM

Presidente da Junta Médica
Ofi cial R$ 83,33/hora 7.500,00/90 Superior Completo em Medicina e CRM

Odontólogo Perito R$ 5.000,00 Superior Completo em Odontologia

Odontólogo R$ 7.914,60 Superior em Odontologia e CRO

Médico R$ 57,09/hora 10.276,20/180 
horas

Superior em Medicina e CRM

Área: SAÚDE

Auxiliar em Serviços de Saúde I R$ 1.120,00 Alfabetizado

Auxiliar em Serviços de Saúde II R$ 1.200,00 Alfabetizado

Motorista de Ambulância Salário mínimo vigente
Fundamental e carteira de motorista na categoria da vaga a 

ser preenchida

Assistente em Serviços de Saúde I R$ 1.300,00 Nível Médio

Assistente em Serviços de Saúde II R$ 1.500,00 Nível Médio Técnico completo na área da vaga a ser preenchida.

Analista em Saúde R$ 3.100,00 Superior Completo

Assistente Social R$ 3.069,71 Superior Completo

Auxiliar de Enfermagem Salário mínimo vigente Fundamental Especializado

Biólogo em Saúde R$ 3.069,71 Superior Completo

Biomédico R$ 3.069,71 Superior Completo

Enfermeiro R$ 3.069,71 Superior Completo

Farmacêutico R$ 3.069,71 Superior Completo

Farmacêutico Bioquímico R$ 3.069,71 Superior Completo

Físico em Medicina R$ 10.276,20 Superior Completo com registro no CNEN

Fisioterapeuta R$ 3.071,25 Superior Completo

Fonoaudiólogo R$ 3.069,71 Superior Completo

Instrumentador Cirúrgico R$ 1.256,76 Médio Especializado

Médico R$ 10.276,20 Superior Completo

Médico portador de Registro de 
Qualifi cação de Especialista - RQE 
- limitado a um total de 263 contratos.

R$ 15.000,00
Superior Completo com Registro de Qualifi cação de Especialista 

- RQE

Nutricionista R$ 3.069,71 Superior Completo

Perfusionista R$ 6.000,00 Médio Especializado

Psicólogo R$ 3.069,71 Superior Completo

Técnico em Enfermagem R$ 1.256,76 Médio Especializado

Técnico em Imobilização Ortopédica R$ 1.256,76 Médio Especializado

Técnico em Laboratório R$ 1.256,76 Médio Especializado

Técnico em Radiologia R$ 1.256,76 Médio Especializado

Terapeuta Ocupacional R$ 3.071,25 Superior Completo

Área: EDUCAÇÃO

Assistente em Educação R$ 1.300,00 Nível Médio Completo

Monitor Educacional R$ 1.870,00 Nível Médio Completo

Analista em Educação R$ 3.100,00 Superior Completo na área da vaga a ser preenchida.

Professor Auxiliar I
Salário mínimo vigente, dividido 

por hora-aula
Ensino Médio Completo ou Incompleto

Professor Auxiliar II R$ 7,77 (hora/aula) Ensino Médio Completo

Professor Normalista R$ 8,64 (hora/aula) Ensino Médio na Modalidade Normal

Professor da Educação Básica R$ 19,90 (hora/aula)
Licenciatura Plena ou Bacharelado mais Formação Pedagógica 

para Docência

”(NR)
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LEI NO 3.493, DE 1O DE AgOstO DE 2019.

Institui o dia Estadual de conscientização e 
Enfrentamento a fibromialgia, e adota outras 
providências.

O gOVERNADOR DO EstADO DO tOCANtINs,

faço saber que a AssEMBLEIA LEgIsLAtIVA do EstAdo 
do tocAntIns decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o fica instituído o “dia Estadual de conscientização e 
Enfrentamento a fibromialgia”, a ser celebrado, anualmente, em 12 de 
maio.

Art. 2o o “dia Estadual de conscientização da fibromialgia” 
tem como objetivos:

I - debater assuntos relacionados com a fibromialgia;

I - promover a troca de experiências e informações sobre o 
assunto entre profissionais, pacientes e sociedade em geral;

III - abrir espaço para os profissionais ligados à área da saúde 
apresentarem novos estudos e pesquisas sobre a fibromialgia.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia do mês de agosto de 
2019; 198o da Independência, 131o da república e 31o do Estado. 

MAuro cArLEssE
governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

LEI NO 3.494, DE 1O DE AgOstO DE 2019.

Altera a Lei 3.422, de 8 de março de 2019, que 
dispõe sobre a contratação de pessoal, por tempo 
determinado, para atender à necessidade temporária 
de excepcional interesse público, nos termos do inciso 
IX do art. 37 da constituição federal, e adota outras 
providências.

O gOVERNADOR DO EstADO DO tOCANtINs,

faço saber que a AssEMBLEIA LEgIsLAtIVA do EstAdo 
do tocAntIns decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o É acrescido o §5o ao art. 8o da Lei 3.422, de 8 de março 
de 2019, com a seguinte redação:

“§5o São cláusulas obrigatórias do termo de contrato firmado 
com os profissionais médicos especialistas, as que estabeleçam: 

I - a apresentação do Registro de Qualificação de Especialista 
- rqE, no ato da assinatura; 

II - as metas mínimas de produção assistencial de atendimento 
integral e integrado aos usuários nas unidades de internação, 
nos prontos socorros, nos ambulatórios de especialidades, nas 
clínicas cirúrgicas e nos demais serviços da saúde.” 

Art. 2o o Anexo Único à Lei 3.422, de 8 de março de 2019, passa 
a vigorar na conformidade do Anexo Único desta Lei. 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1o de fevereiro de 2019. 

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia do mês de agosto de 
2019; 198o da Independência, 131o da república e 31o do Estado. 

MAuro cArLEssE
governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

AnEXo ÚnIco À LEI no 3.494, de 1o de agosto de 2019.

“AnEXo ÚnIco À LEI 3.422, dE 8 dE MArÇo dE 2019.

tabela de funções - contratação temporária

Área: AdMInIstrAÇÃo

função
remuneração 

Mensal (180hs)
requisitos

Auxiliar I
salário mínimo 

vigente
Alfabetizado

Auxiliar II r$ 1.200,00 fundamental completo

Auxiliar III r$ 1.500,00 fundamental

Motorista r$ 1.120,00
fundamental completo e carteira de motorista na categoria da vaga a 
ser preenchida

Motorista de 
representação

r$ 1.500,00 fundamental e carteira de motorista na categoria da vaga a ser preenchida

Assistente - Ats r$ 1.300,00 Alfabetizado

Assistente I r$ 1.300,00 nível Médio

Assistente II r$ 1.500,00 nível Médio

Assistente III r$ 1.800,00 nível Médio ou superior

Assistente IV r$ 2.100,00 nível Médio ou superior

Assistente 
Especializado I

r$ 2.400,00 nível Médio ou superior

Assistente 
Especializado II

r$ 2.700,00 nível Médio ou superior

Assistente técnico I r$ 1.500,00 nível Médio técnico completo na área da vaga a ser preenchida.

Assistente técnico II r$ 2.100,00 nível Médio técnico completo na área da vaga a ser preenchida.

Analista I r$ 3.100,00 superior completo

Analista II r$ 3.600,00 superior completo

Analista III r$ 3.800,00
superior completo com Experiência comprovada na área de trabalho a 
ser contratado

Médico Perito r$ 6.500,00 superior completo em Medicina e crM

Presidente da Junta 
Médica Oficial

r$ 83,33/hora 
7.500,00/90

superior completo em Medicina e crM

odontólogo Perito r$ 5.000,00 superior completo em odontologia

odontólogo r$ 7.914,60 superior em odontologia e cro

Médico
r$ 57,09/hora 

10.276,20/180horas
superior em Medicina e crM

Área: sAÚdE

Auxiliar em serviços 
de saúde I

r$ 1.120,00 Alfabetizado

Auxiliar em serviços 
de saúde II

r$ 1.200,00 Alfabetizado

Motorista de 
Ambulância

salário mínimo 
vigente

fundamental e carteira de motorista na categoria da vaga a ser preenchida

Assistente em 
serviços de saúde I

r$ 1.300,00 nível Médio

Assistente em 
serviços de saúde II

r$ 1.500,00 nível Médio técnico completo na área da vaga a ser preenchida.

Analista em saúde r$ 3.100,00 superior completo

Assistente social r$ 3.069,71 superior completo

Auxiliar de 
Enfermagem

salário mínimo 
vigente

fundamental Especializado

Biólogo em saúde r$ 3.069,71 superior completo

Biomédico r$ 3.069,71 superior completo

Enfermeiro r$ 3.069,71 superior completo

farmacêutico r$ 3.069,71 superior completo

farmacêutico 
Bioquímico

r$ 3.069,71 superior completo

físico em Medicina r$ 10.276,20 superior completo com registro no cnEn

fisioterapeuta r$ 3.071,25 superior completo

fonoaudiólogo r$ 3.069,71 superior completo

Instrumentador 
cirúrgico

r$ 1.256,76 Médio Especializado

Médico r$ 10.276,20 superior completo

Médico portador de 
registro de Qualificação 

de Especialista - rqE
- limitado a um total de 

263 contratos.

r$ 15.000,00
Superior Completo com Registro de Qualificação de Especialista 
- rqE

nutricionista r$ 3.069,71 superior completo

Perfusionista r$ 6.000,00 Médio Especializado

Psicólogo r$ 3.069,71 superior completo

técnico em 
Enfermagem

r$ 1.256,76 Médio Especializado

técnico em 
Imobilização 
ortopédica

r$ 1.256,76 Médio Especializado

técnico em 
Laboratório

r$ 1.256,76 Médio Especializado

técnico em radiologia r$ 1.256,76 Médio Especializado

terapeuta ocupacional r$ 3.071,25 superior completo

Área: EducAÇÃo

Assistente em 
Educação

r$ 1.300,00 nível Médio completo

Monitor Educacional r$ 1.870,00 nível Médio completo

Analista em Educação r$ 3.100,00 superior completo na área da vaga a ser preenchida.

Professor Auxiliar I
salário mínimo vigente, 
dividido por hora-aula

Ensino Médio completo ou Incompleto

Professor Auxiliar II r$ 7,77 (hora/aula) Ensino Médio completo

Professor normalista r$ 8,64 (hora/aula) Ensino Médio na Modalidade normal

Professor da 
Educação Básica

r$ 19,90 (hora/aula)
Licenciatura Plena ou Bacharelado mais formação Pedagógica 
para docência


